
ESTADO DA PARAÍBA 
Marcacha PREFEITURA MUNICIPAL DE M.ARCAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

ORÇAMENTO ESTIMADO 

VALOR DE REFERÊNCIA: Consulta de mercado 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: Contratação de show artistico do cantor Hugo Santos, para apresentação musical 
durante a Festa de Nossa Senhora da Conceição, a realizar-se no dia 07 de dezembro de 2025, com duragao de 1 hora e 30 
minutos, no municipio de Marcagao/PB. 

2.0.DA CONSULTA DE MERCADO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação devera ser compativel com os valores praticados 
pelo mercado, considerados os precos constantes de bancos de dados publicos e as quantidades a serem contratadas, 
observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execugéo do objeto. 
2.2.Na pretensa contratacéo o valor estimado foi definido com base no melhor prego aferido por meio da utilização do seguinte 
parâmetro: contratagdes similares feitas pela Administragéo Publica, em execugéo ou concluidas no periodo de um ano anterior 
a data da pesquisa de pregos, inclusive mediante sistema de registro de precos, observado o indice de atualização de pregos 
correspondente. 
2.3.Com base nos custos para execugao do objeto da contratação, definidos por meio de parametro de aferição do melhor preço 

na forma estabelecida no Art. 23, $ 1°, da Lei 14.133/21, relacionamos abaixo o preço de referéncia considerado satisfatorio. 
2.4.Més que serviu de base para elaboragdo da consulta de mercado: Outubro de 2025. 

coDIGO DESCRIGAO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO  P.TOTAL 
1 Contratação de show artistico do cantor Hugo Santos, para — UND 1 27.000,00 27.000,00 

apresentação musical durante a Festa de Nossa Senhora da 
Conceiggo, a realizar-se no dia 07 de dezembro de 2025, no 
municipio de Marcagao/PB 

Total 27.000,00 

3.0.DO VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 27.000,00. 

4.0.DAS CONDIGOES DA CONTRATAGAO 
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogagdo nos casos previstos na Lei 
14.133/21, esta abaixo indicado e sera considerado a partir da assinatura do Contrato: 

Inicio: Imediato 
Conclusdo: 1 (um) dia 

4.2.A vigéncia da presente contratagéo sera determinada: até o final do exercicio financeiro de 2025, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipéteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de fornecimento continuo. 
4.3.0s precos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data do orgamento estimado. 

4.4.Apés o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos iniciais serão reajustados, mediante 
a aplicagdo, pelo Contratante, do seguinte parametro, exclusivamente para as obrigagGes iniciadas e concluidas apés a 
ocorréncia da anualidade: indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo IPCA-IBGE. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos efeitos financeiros do 

ultimo reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagara ao Contratado a importancia calculada 
pela última variação conhecida, liquidando a diferenca correspondente tao logo seja divulgado o indice definitivo. 
4.7.Nas aferições finais, o indice utilizado para reajuste sera, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, sera 
adotado, em substituicdo, o que vier a ser determinado pela legislagao entdo em vigor. 
4.9.Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do 

preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços podera ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio economico-financeiro, quando for o caso, sera de até 
um més, contado da data do fornecimento da documentação comprobatéria do fato imprevisivel ou previsivel de consequéncia 
incalculavel, observadas as disposi¢des dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21 
4.12.0 pagamento sera realizado mediante processo regular e em observancia as normas e procedimentos adotados, bem como 
as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: O pagamento sera efetuado em duas parcelas, sendo 
50% (cinquenta por cento) no dia 10 de novembro de 2025 e 50% (cinquenta por cento) no dia 07 de dezembro de 2025, após a 
realização do evento e mediante apresentagéo da respectiva nota fiscal. 

Marcação - PB, 24 de Outubro de 2025. 

A FS fro U pL‘\?? S 
IGOR ROCHA DOS SANTOS 

Secretério de Comunicagdo, Turismo e Eventos 

Impresso por convidado em 07/01/2026 11:16. Validação: D83C.90DA.CCF4.E090.1386.150C.CD9C.2BED. 
Estimativa da despesa. Doc. 149185/25. Data: 04/12/2025 14:06. Responsável: Luan F. P. de Oliveira.
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